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Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE FORQUETINHA 

 PROJETO DE LEI Nº 22, de 17 de maio de 2023.
Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Suplementar, no valor de até R$ 284.300,00, indica recursos, e dá outras providências.




PAULO JOSÉ GRUNEWALD, Prefeito Municipal de Forquetinha, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

                               Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, no valor de até R$ 284.300,00 (duzentos e oitenta e quatro mil e trezentos reais), no Orçamento de 2023, Lei 1652/2022 (LOA 2023), sob a seguinte dotação orçamentária:
06.01 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

18.541.0030.2047 – Gestão do Meio Ambiente


3.3.93.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ (180)                                     R$ 32.300,00

07.01 – Secretaria de Obras, Desenvolvimento Urbano e Rural


15.452.0010.2036 – Manutenção da Secretaria de Obras

3.3.90.30 – Material de Consumo (233)                                                        R$ 17.500,00

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (243)
                       R$ 234.500,00

Total Crédito Suplementar


                                                   R$ 284.300,00
Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Suplementar acima indicamos como fonte de recursos o seguinte:

Superávit                                                                                                      R$ 113.456,57


07.01 – Secretaria de Obras, Desenvolvimento Urbano e Rural


15.452.0010.2040 – Construção de Pontes

4.4.90.51 – Obras e Instalações (247)                                                          R$ 140.843,43

15.452.0010.2037 – Ampliação e Construção de Redes de Luz

4.4.90.51 – Obras e Instalações (227)                                                           R$ 30.000,00

Total Fonte de Recursos



                                          R$ 284.300,00
     


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


                   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO, 17 de maio de 2023.
PAULO JOSÉ GRUNEWALD,

Prefeito. 
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Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE FORQUETINHA 

Mensagem Justificativa ao

PROJETO DE LEI N° 22/2023



Forquetinha, 17 de maio de 2023. 


Senhora Presidente e


Senhores Vereadores:



Através do presente projeto de lei estamos encaminhando a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 284.300,00, no orçamento de 2023.


O valor a ser suplementado na Secretaria da Agricultura será utilizado na contratação de empresa para a revisão e atualização do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e inclusão do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Forquetinha, em atendimento a legislação atinente a matéria em nível Federal e Estadual.


O Tribunal de Contas do Estado vem apontando nas contas anuais do executivo a falta de atendimento as metas do Plano de Saneamento e também dos Resíduos Sólidos, cuja reincidência pode acabar na rejeição das contas e aplicação de sansões a administração municipal, neste sentido, pretendemos revisar o plano e adequá-lo a realidade atual do Município.



Na Secretaria de Obras o valor de R$ 17.500,00 servirá para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, para os servidores municipais, em atendimento a legislação da segurança do trabalho.



Ainda na Secretaria de Obras estamos ajustando o orçamento, através da suplementação do valor de R$ 234.500,00 para aquisição de veículo do tipo caminhonete, de tração 4 x 4, para utilização nos serviços de manutenção da rede de água.


O veículo de passeio atualmente utilizado nos consertos e manutenções do sistema de abastecimento de água não apresenta mais condições de utilização e sem viabilidade de reforma pelo custo benefício, por outro lado, há necessidade da secretaria em contar com um veículo tracionado com capacidade para transporte de equipamentos e materiais aos locais de difícil acesso e realizar os consertos necessário visando sempre reestabelecimento do abastecimento de água o mais rápido possível, sendo assim, pretendemos adquirir este veículo através de processo licitatório realizado pelo Consisa.

Contando com a atenção dos Senhores Vereadores, solicitamos a apreciação da matéria em caráter de urgência, nos termos previstos na Lei Orgânica Municipal.

PAULO JOSÉ GRUNEWALD,

Prefeito.

Inês Feil
Presidente da Câmara de Vereadores
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